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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 7.601 DE 20 DE JUNHO DE 2024 
(Proj. de Lei n° 87/2024 de autoria do Vereador Vinicius Guilherme Simili) 

Dispõe sobre fornecimento gratuito de 
repelente como forma de prevenção às 
doenças transmitidas pelo mosquito Aedes 
aegypti. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e eu, nos termos do inciso 

III do art. 35 da Lei Orgânica do Município de Assis promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica assegurado o fornecimento gratuito de repelente para a população contra o 
mosquito Aedes aegypti. 

Art. 2° O repelente deve possuir eficácia comprovada contra o mosquito Aedes aegypti 
e compatível ainda com a saúde da gestante e criança intrauterina. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de s publicação. 
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